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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente, EMENDA ADITIVA, ao Projeto de Lei n° 251/2025:

Art. 1º Fica adicionado o inciso VII ao Art. 4º do Projeto de Lei 251/2025, com a seguinte redação:
“VII – atividades de apoio pedagógico e acompanhamento psicossocial, com a presença de profissionais habilitados para orientar e acolher os participantes conforme suas necessidades emocionais, educacionais e sociais.”


Sala das Sessões, 12 de maio de 2025.
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JUSTIFICATIVA
A presente emenda aditiva visa qualificar e fortalecer o Projeto de Lei nº 251/2025, que institui o Programa "Colônia de Férias para Estudantes" no Município de Sumaré, sem alterar o mérito original da proposta.
A inclusão de atividades de apoio pedagógico e acompanhamento psicossocial amplia o alcance do programa, garantindo que as ações desenvolvidas contem com suporte técnico de profissionais capacitados, tais como pedagogos, psicólogos, assistentes sociais e orientadores educacionais.
Essa medida contribui para:
•	Acolher e orientar crianças e adolescentes que apresentem demandas emocionais, sociais ou educacionais durante o período das atividades;
•	Promover um ambiente mais seguro e saudável, tanto no aspecto físico quanto emocional;
•	Complementar o desenvolvimento socioemocional, já previsto como um dos objetivos do programa (Art. 2º, III), com ações práticas de suporte e orientação.
Além disso, a presença desses profissionais favorece a identificação de possíveis situações de vulnerabilidade ou risco que possam demandar encaminhamentos ou acompanhamento posterior, fortalecendo a rede de proteção social do município.
Trata-se, portanto, de um aprimoramento técnico que respeita integralmente a finalidade do projeto, ampliando a segurança, o cuidado e o bem-estar dos estudantes participantes.
Sala das Sessões, 12 de maio de 2025
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